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Confere a honraria Cidadão 
Araraquarense ao senhor Milton Matsugi 
Oyafuso. 

Art. 1° Fica conferida, nos termos do artigo 1°, inciso 
I, do Decreto Legislativo n° 914, de 03 de março de 2015, a honraria Cidadão 
Araraquarense ao senhor Milton Matsugi Oyafuso. 

Art. 2° As despesas oriundas da aplicação deste 
decreto legislativo onerarão dotações próprias do orçamento vigente do Poder 
Legislativo. 

Art. 3° Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala de Sessões Plínio de Carvalho, 26 de julho d~ 2018. 
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CURRICULUM I BIOGRAFIA 
MILTON MATSUGI OYAFUSO 

Filiação: OY AFUSO MADIS e MARIA HJRAK OY AFUSO 

Natural: Jaboticabal sp 
Nasc. 05/06/1954 
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Irmãos: Celina - 19 98741.3222 - Celia e Silvia 16 99607.6545 - Marcelo 016 
99792.4668, Cecilia e Massao (Falecidos) 
Filhos: Patrícia, formada em Administração e Marketing 

Mareio, formado em Engenharia de Produção 
Murilo, cursando 4° ano de Engenharia Elétrica em Curitiba Pr. 

Dos 11 até os I 7 anos de idade, trabalhou com os pais na chácara onde plantavam e 
comercializavam verduras, na rua Américo Brasiliense 983 Vila Ferroviária, ajudando 
na venda dos produtos colhidos. Aos 18 anos seus pais abriram uma Quitanda na Rua 9 
de julho, no Jd. Primavera, onde permaneceu trabalhando ainda com os mesmos, mas 
já preocupado com seu futuro, fez curso de Técnico em Telecomunicações, Engenharia 
de Agrimensura e Engenharia de Segurança no Trabalho, que o habilitou para trabalhar 
na extinta Paulipetro na função de Pesquisador de Petróleo, tendo posteriormente 
trabalhado na cidade de Vacaria RS, e voltando para Araraquara no ano de 1983 para 
trabalhar na Usina Zanin como Engenheiro de Segurança do Trabalho até o ano de 
1985. No ano de 1987 teve início sua trajetória como comerciante, inaugurando na 
Avenida 7 de Setembro, o Restaurante Sakaná, onde permaneceu até o ano de 2007, 
tendo posteriormente inicia~o um novo comercio na Avenida Pde. F co. Salles 
Culturato no n° 812, conhecido por todos e muito bem-sucedido, o Restaurante 
Kampai, onde se encontra até hoje e conta com 18 funcionários que considera como 
colaboradores, o que também motivou seus amigos e frequentadores do local, chama-lo 
carinhosamente de Milton do Kampai. 
Teve como uma de suas principais características, real izar e trabalhar voluntariamente 
em causas beneficentes, principalmente na Paroquia N.Sra. das Graças distribuindo 
alimentação no Projeto do qual fez parte, "Irmãos de Rua", barracas beneficentes em 
todas as F ACIRAS, Casa da Criança Cristo Rei e participação em Retiros Espirituais 
religiosos para jovens. 
Foi Diretor da Associação Cultural Nipo Brasileira de Araraquara no biênio 78/79. 
Dentre todas as atividades, registra com muita satisfação e orgulho, sua participação 
como integrante do "Clube do Bolinha" que conta com cerca de 50 associados que se 
reúnem semanalmente na Sede de Campo da AJA Associação da Justiça de 
Araraquara, para prática de futebol, confraternização entre amigos, encontros 
familiares e trabalhos sociais, aumentando signficamente seu rol de amizades. Clube 
que frequenta desde a fundação no ano de 1999, do qual já fo i Presidente, bem como, 
cargos diretivos em mandatos distintos. 

Rua São Bento, no 887 ·Centro I CEP. 14.801-300 I Araraquara SP 
magalverri@camara-arq. sp.gov. br 

www.camara-arq.sp.gov.br 1 Fone: (16) 3301-0616 

CÂMARAMUNlC! PAL 
DE ARARAQYARA 
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DESPACHOS 

Processo n° 308/2018 

Lido. À Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação (art. 52, § 2°, do Decreto Legislativo nº 
914, de 03 de março de 2015). 

Araraquara, 

Aprovado em única discussão e votação, em 
escrutínio secreto (art. 5º , § 4°, do Decreto 
Legislativo nº 914, de 03 de março de 2015). 

Araraquara, 

Nos termos regimentais, fica dispensado o 
parecer sobre a redação final. 

Araraquara, 
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Resp. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAl.,;.:Th· .;:::=:::~ 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECER Nº 30 .9 /2018 

Projeto de Decreto Legislativo nº 015/2018 

Processo nº 308/2018 

Iniciativa: Vereador Cabo Magal Verri 

Assunto: Confere a honraria Cidadão Araraquarense ao senhor Milton Matsugi Oyafuso. 

Está a propos1çao subscrita por dois terços dos membros da Câmara 
Municipal e instruída com os documentos necessários (artigo 4º do Decreto Legislativo nº 
914, de 03 de março de 2015). 

Sua elaboração atendeu ao disposto no artigo 186, parágrafo 2º, do 
Regimento Interno. 

A referida proposição deverá ser submetida a única discussão e votação, 
dependendo sua aprovação do voto favorável de, no mínimo, dois terços dos membros da 
Câmara (artigo 5º, § 4º, do Decreto Legislativo nº 914, de 03 de março de 2015). 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer. 

Thainara Faria 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 1015 
De 07 de agosto de 2018 

Iniciativa: VEREADOR CABO MAGAL VERRI 

Confere a honraria Cidadão Araraquarense ao 
senhor Milton Matsugi Oyafuso. 

O PRESIDENTE deste Legislativo, usando da atribuição que lhe é conferida pela 
alínea g do inciso 11 do artigo 32 do Regiment o Interno da Câmara Municipal de Araraquara, 
anexo à Resolução nQ 399, de 14 de novembro de 2012, e de acordo com o que aprovou o 

plenário em sessão de 07 de agosto de 2018, promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1Q Fica conferida, nos termos do artigo 1Q, inciso I, do Decreto Legislativo 

nQ 914, de 03 de março de 2015, a honraria Cidadão Araraquarense ao senhor Milton 

Matsugi Oyafuso. 

Art. 2Q As :' déspesas otiundas da aplicação deste decreto legislativo onerarão 

dotações próprias do orÇàmento vigente do Poder Legislativo . 
. ··: :-. 

Art. 3Q Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARA 

do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data. 
Arquivado no Processo n2 308/2018. 

aos 07 (sete) dias do mês de agosto 



CÂMARA M UNICIPAL DE ARARAQUARA 
Publicado no jornal "A Cidade". 

Edição de quinta-feira, 9 de agosto de 2018. 

· -· - A ~_. CÂMARAMUNICIPAL?~ARARAQUARA 
- , DECRETO LEGISlATIVO NUMERO 1015 

DE II1 DE AGOSTO DE 2018 
·" Iniciativa: VEREADOR CABO MAGAL VERRI 

Confere a honraria Cldadao Araraquarense ao senhor Mlnon Matsugl 
Oyafuso. 
O PRESIDENTE deste Legislativo, usando da atribulçao que lhe é con
ferida pela allnea g do Inciso 11 do artigo 32 do Regimento Interno da 
camara Municipal de Araraquara. anexo à Resoluçao n' 399, de 14 
de novembro de 2012. e de acordo com o que aprovou o plenàrio em 
sessao de 07 de agosto de 2018, promulga o seguinte 

DECRETO LEGISlATIVO 
Art 1' Rca conferida, nos termos do artigo 1 ' , inciso I, do Decreto 
Legisiativo n' 914, de 03 de março de 2015, a honraria Cidadao Arara
quarense ao senhor Milton Matsugl Oyatuso. 
Art 2' As despesas oriundas da aplicaçao deste decreto legislativo 
onerarao dotaçOes próprias do orçamento vigente do Poder Legislativo. 
Art 3' Este decreto legislativo entra em vigor na dala de sua publl
cacao. 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 07 (sete) dias domes 

de ag_osto do ano de 2018 (dois mil_ e dezoito). 
JEFERSON YASHUDA FARMACEUllCO 

Presidente 
TENENTE SANTANA 

Vice-Presidente 
EDIO LOPES EDSON HEL 

Primeiro Secretário Segundo Secretário 
Publicado na camara Municipal de Araraquara, na mesma data. 
Arquivado no Processo n' 308/2018. 

CARLOS HENRIQUE DE OUVBRA 
Secretário-Geral 


